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PROJETO DE LEI

"DISPOE SOBRE A LFJ DE DIRETRIZES
ORÇAMENTARIAS PARA O F..xERCI-
CIO DE 1998 E DA OUl"RAS PROVI-
DtNCIAS."

.ARGEMIRO SOARES GARAIALDI, Prefeito Municipal de ManoeI Viana, RS -

saber em disposto no Artlá) 56 da lei Orgânica Municipal, que a Câmara

.._~~. APROVOU e eu SANCIONO a presente lei~

ART.lo Os projetos e atividades constantes da Lei Orçamentitria do Mw1iclpio de Manoel Vlana.
para o cxcrdcio econômico de 1998. deverão estar compatíveis com o Plano Plurianual e
obedecerão às disposições e as direbizes estabelecidas pôr estaLei

AR.T.1o A propolta orçamentária a que &e refere o A1'tÍt° anterior deverá obedecer, ainda. 0& prin-
cípios da 1midadc. da 1mivcrsalidadc c da anualidadc. bem como. idcntificar o Programa
de Traballlo, a ~er desenvolvido em cada Unidade Orçanletltária da Admilbstraç§o Muni-
cipal.

PARÁGRAFO úNIC.Q. o Progrmm dc Traballio a quc sc rcfac o Artigo dcvClá scr idcntilicado
em cada Unidade Orçamentária, de acordo com a classificaçlo estabelecida peJa Poltaria
No 09n4/SEP AN/PR ou de Outra que vicr a substituí.la e natureza da despesa será a.
plicada a nível de elementos.

DA DarIA:

ART. 30 A tstimativa pr6pria do Município dr;vtrá SCT fcita ptla utilizaç!o dt métodos técnicos a.
proprisdos , os quais deverão no momento de encAminhAmento da Proposta Orçamenta-
ria Anual .ser explicitada nos respectivos quadros demonstrativos.

ART. 40 As Rcccitas provcnicntcs de transt'crencias Constitucionais da União c do Estado cm favor
do Munidpio, serão incluídas na Proposta Orçamentária com base nas infonnações for-
nccidas aplicando-sc os rcajustcs ncccssários.

AR.T. ~o Na Proposta Orçamentária. a fo[lna de aprescotaçlo da Recctta. dcvcrá obcdeccr à clu-
sificação estabelecida pela Portmia No 03/90ISEPAN/PR, ou Outra que venha substi-
tui.la.

AB.T. 'o o Orçamento dev(,ri tonsign'ar tom R(,t(,ita Orçam(,ntárias todos os r(,tursos tin'aIlt(,i-
ros recebidos pelo Munidpio inclusive os provenientes de Transferências que ll1e ve-





a.S. Promover a haht]itAçlO e qwlHficaçlo dos profissionais em educação dentro de suas áreas

de atuação.
a.9. Prestar assistência a professores que aman) na área do ensino fundamenta) nas classes

regulares.
a.r>.Promover a qualificação profissional e mellioria do ensino através de palestra, seminário,

e simpósios.
a.ll.Apoiar na realização de Feira de Ciências como forma de estimulo ao aluno.
a.12.Aquisiçlo e acervo para melhoria do sistema de Bibliotecas Escolares.
a.13.Adequar condições de distnõuições e conservação da merenda escolar.
a.14.AqDisiçlo.locação. alienação. conservação e manutcnçlo de veículos escolares.
a.l~.Cria Fundo Municipal de Educação.

b) DESPORTO E CUL11JRA

b.l. Estimular e desenvolver o desporto estudantil e amador do município inclusive com
ma~ais cspcclficos.
b.2. Constmçlo e maInltençlo de vestiário e infra-estrutura nos campos de futebol
b.J. Adquirir cquipamcnto c matcrial pcnnancntc para atividadcs culturais
b.4. Promover eventos cu1t\U'8is para difundir a culn1ra, o acervo bjgt6rico do município
cstabclcccndo wn calcndário dc cvcntos.
b.S. Dar apoio logi&1ico e financeiro a gropos comur-jtirios e entidades que desenvolvam
atividadcs artísticas.

r) NA AREA DE AGROPEcrTARIA, INDUSTRIA E COMÉRClO

c.l. Aquisição. manutenç~o e refonna de maquinas e equipamentos agricolas.
c.2. Aquisição de sêmen, botijões e equipamentos necessários para inseminaçAo 8I1Üicial
c.J. Criaçlo de tanques e açudes com repasse de alcvinos e orientações técnicas.
c.4. Estimular a produtividade e qualidade do rebanho OW10 tipo lã e carne.
c.S. Oferecer ao produtor seIviço de sistematização orientaç~o técnicas e topografia.
c.6. Estimular a produção de produtos de subsistência.
c. 7. Amp1íação e manutenção do horto florestal.
c.8. Criação do FlUldo Municipal de AgricuJtt1fa e Pecuária para apoio aos pequenos e mé-
dios produtorcs cm gcral.
c.9. Apoio a bacia leiteira.
c.k>.Estabelcccr projctos dc extcns!o rw-aI com telefonia e cletrificaç!o.
c.R. Exercer controle sobre doenças epdemio16gicas.
c.12.F'umar convenios com SENAS c CISPOA.
c.n.lmplantar e manter um parque de exposição para realização de feiras e eventos.
c.J4.Estabcleccr calendário dc eventos para agricultw-a e pccuária.
c.15.Promover o desenvolvimento da industria e comércio.
c.~.Eitabelecer convenio com SENAI. SENAC E PROCA TUR para promover a capa.
citação de proftssionais.
c.17 .Incentivo a implantaçfto dc olarias e areeÍras.

d) NA AREA DA ORDEM E SEGURANÇA SOCIAL

d.l Dar auxilio financciro ao Const'pro rt'gulalnt'ntado nos tt'rnlos da Lt'i.
í.t.Dow S' ((dt!'g"6dl c/e (l'ctJld4' Cd& .f//.ll;Jic? ..'" .r~.di"P.t'J .P.t' ..m-f/8J.Plft.t.l.1.3.AquisiçDo 

de equipamentos para combate a sinistro.



e) NA ÁREA DA SA úDB E MEl O AMBlBND

e.l.Cons1ruÇlo, ampliaçlo, refonna e manutençlo dos postos de saúde e ambula-
tórios.
e.2.Aquisiçlo, consetVaç~o e manutenç~o dos postos de saúde.
e.3.Estabelecer convenios com órgãos estaduais. federais e entidades asmstencias para wn
melhor atendiolento médico-hospitalM'.
e.4.1mtaJaçlo e manutcnçlo de um laboratório de análises clínicas.
e.S.Instalação e mamI1ençio de farmácia de manipulação.
e.6.Prover meios de contt"ole a doenças parasitárias. vernDnoses e infecto.conta~osas.
e. 7 .~~tar o ~eDaa de plantio rnédico.
e.8.Desenvolver campanhas de controle e criaçlo de animais dom~sticos.
e.9.Desenvolver campanhas de vacinação a idosos e crianças.
e.~.AqWsiçlo de equipamento m~dico.hospitalar para melhor capacidade de diagnósticos.
e.D.Desenvolver campanhas de controle de natalidade e DST-
e.12.Criar Fundo Municipal de Saúdc.
e.D.AmpJiar e CODSeJVar a limpeza de esgotos pluviais.
e.l4.Promovcr seminários. cmsos e simpósios visando consientizar a populaçlo sobre recursos
ambientais e outros do gênero.
e.~.Implantaçlo e manutençlo da usina de compostagem do lixo integrado a munídpios
vizinhos.
e.~.Implantaçlo e manütcnçlo de Parque Mtmicipal.
e.t7 .lmplantação da rede de b'atamento de esgoto do município.
c..s.Aqui~çlo e manutcnçlo de vdaJJos para a saúde.

f) NA ÁREA DE AÇÃO SOCIAL

f.I.Construção e infra.estrutura nos conjuntos habitacionais populares.
f.2.Dar atendimento especializado a população com profissionais de áreas especificas.
f.3.Aquisição de material para medicina especializada.
f.4.Distribuição de leite e material a pessoas carentes.

~ NA AR.EA DE ADMlNIS1UÇÃO

g.l.Despesas de custeio do F3.ecutivo.
g.2.Aquisição de equipamento e matelial peInl8l1ente para aprimorar scus semços.
g.3.Aquisição, ampliação e manutenção do sistema de infolmática.
g.4.Profissionalização c atualização do quadro de scmdorcs.
g.S.Aquisição c/ou desapropriação de imóveis.
g.6.Aq1Üsição. construção. ampJiação c manutenção de próprios municipais.
g. 7. ConselVação e manutenção de veículos.
g.8.Recepção e homenagens a autoridades confOInlC os tennOi da lei.
g.9.Amortização da divida fundada.
g.X).Realização de concurso público.

~
h- DO TURISMO

h.I. Promo~ tcstas e atrações tUlisticas confonne calendário de eventos.
h.2. M an1rtençio das quadras de esporte da Praia e Camping Rainha do Sol
h.J. Refonna de Pontilbões de acesso as áreas de camping.
h.4. Constrnçlo, ampliação e manutenção de rede elétrica, com aqlÚsiçlo de
tmIsfonnadores na praia e camping.



h.5. M~_l!ençlo do saneamento básico do camping.
h.6. construçao e conservaçao de crnUJ3squciras na praia e camping.

I -DA IlABrrAç'AO E URBANISMO

i.I. Cons1ruçlo, consetvação e restaw'8çlo de praças, p81"ques e j81'dins.
i.2. Aquisição. manutenção e retoma de vdculos, maqujnas e equipmncntos.
i.3. Pavimentação de vias publicas
i,4. CODSeIvaÇão c manutenção de vias Pllblicas.
i.S. AmpHaçfto, COnselVaÇftO e mamItençfto da rede de ilwni11ação pública.
i.6. Construção. manutenção c conseIvação de estradas. pontes c pontin16cs.
L 7. Instalação, conservação e manutenção da rede de água.
i,s. Cana6zação. c drcnagcm de ruas c avcnidas.
i9. Ampliação, manutenção e consetVação do cemitério público.
i.k>.ConstruçSo de abrigos cm locais públicos.
LB. Aquisição e instalação de ramo amador nas viattU'as do Dltenor.

j. DO LEGISLAnvO

j.l. Despesas de custeio do Poder LegisIativo
j.2. Aquisição dc cquipamcnto c matcrial pcIIDancntc.
j.3. Instalação de equipamento de infonnática.
j.4. AqWsição c manutenção dc vcfcu1os.
j.S. Recepção e homenagem a autoridade confomIe a Lei.
j.6. Pagamento referentc a remW1eração de vereadores exercício 93.196.

DAS PRIORIDADES

ART. 120 A dcstinaç~o dc rcClU"SOS na Orçamcnto MlmiCipal para cada Unidadc Orçamen-
tária dog Pode1'eg do Mwlidpio, develi atellder ag geguitJteg Injo1jdad~g ge1'aig eul
grau dcsccndcnte:

I. ReClU1OS destinados ao atendimento de despesas QlJe constitlJem obrigação constinlcion3l
quando estes estiverem presentes na respectiva Unidade Orçanlentária~
n. Recursos destinados ao atendimento de despesa compulsórias com pcssoal. Df~da
Pública. pagamento de sentenças judiciarias. indenizações. reembolso, devolução de receita,
etc...
fi. Recursos para despesas de c81'áter penn81lente como: alugueis. água. h1Z. telefone. etc...
IV. RCClU10S para atcndimcnto de scrviços públicos antcriOmIcntc criados;
V. Aquisição de equipamentos;
VI. Conclusão de obras;
vll. Expansão dos serviços públicos;
vIu. Obras novas para o uso connun do povo;
IX. Obras novas para o uso re~1rito da administração;
X. Obras novas para 1.ISO exchlSivo dos ÓrgDos M1.miclpais;
Parágrafo Único -Nenhuma obra poderá ser iniciada quando a ~'UI implantaç(o implicar
em prejuizo dc cronograma fisico.flnancciro de projctos em cxccuçlo rcssalvadas aquclas



em que os recursos recebidos pejo Município através de financiamento. acordo. convênio.
contrato ou doaçao tcnha dcstinaç!o cspccifica;

AR.T .130 Respeitadas as prioridades gerais estabelccidas no art. anterior. deveram ser
consideradas como prioritárias, no Programa de Trabalho da Administração Municipal
as despesas com:

I.EDUCAÇAo~
ll. SAÚDE;
m.PRODUçAo AGROPECUARIA E CONSERVAÇÃO DO SOLO;
IV-CONSERVAÇÃO E :MEUIORIA DAS ESTRADAS~
V. SERVIÇOS URBANOS E RURAIS
VI-HABITAÇÃO POPULAR
vn.CONSERV AçA O E MANUTENÇA O DE PRÉDIOS PÚBliCOS.

DAS METAS

AllT.14o As principais metas a serem atingidas pela Administração Municipal sio parte
intcgrantc dcsta Lc~ as quais na Proposta Orçamcntaria Anual scmprc quc for o
caso, ser quantitativas fisicamente, para cada programa e para cada Unidade Or-
çam cotaria.

05

AKT.l~ Se até a elaboração da proposta orçamentária n§o se confinDarem as expectativas
de projeção da Receitas ou de CUstos estimados, as nletas previstas deverão sofi'er
o necessário ajuste. obedecidas as prioridades estabelecidas nos artigos 12 e 13 desta
Lei.

pARAGRAFO ÚNICO.Ocomndo 8 hipótese neste artigo <hU"8nt~ 8 execuçio do Orçam~nto
o,Poder Executivo através da Programação Fmanceira de Desembolso. promoverá
ajustes neccssmos. lcvando cm conta as prioridadcs cstabclccidas por csta Lá. c
dando imediato conhecimento das providencias tomadas, ao Poder Legislativo.

ART .160 A programaç!o Financeira de desembolso. deverá também Icvar em conta as priori.
dades estabelecidas nesta Lei

NA DISIRIBUlÇÃO DOS RECURSOS NA PROPOSTA:

ART. 170 Na Lei Orçamentária Anual referente ao exercido de 1998 a distribuição de
~curso. no SGUS aspecto rJobal obedecerá aos p8rilnetros da Lcgísbiçlo FInan-
ceira.

DA POLfIICA IRIBUTÁRIA



ART. 180 A PoHtica Tributária Municipal poderi em 1.998. sofrer a1terações somente quando
da altcraçfto do código tributário.

DA POL111CA DE PESSOAL E SALARIAL

ART. 190 A Proposta Orçamentíria deverá consignar, para os Poderes do M1miclpio, na área
de pessoaL alem dos rccuno~ destinado~ ao atendimento normal das despesas com
vencimento, proventos, encargos sociais e de oun'os estabelecidos na Legislaçlo

Especifica. recursos pan:

I .Implantaçlo do Plano DÚ'etOr e Código de Posuns. previsto na Constitlúçlo
Federal e na Lei Orginica Municipa1~

ART.10o A concessão de reajuste da remuneração e aumento salarial real somente poderá
scr feita. dcsd~ quc atendidas as s~guintcs condiç6~s:

a) Que a rcccíta própria municipal tcnha aprcscntado no quadrimcstl.c ímcdíatamcntc antcrior.
um acréscimo real.
b) Quc a reccita gcral do M\míclpio acluída a reccita provcnicnk do produto de opcnçlo de
crédito ou alienação de bens moveis ou imóveis conv~nios do Município, tenha apresentado
no quamimestrc imematamcnte anterior mn acréscimo real;
c) que tenha oconido uma efetiva mellioria qualitativa e quantitativa dos seIViços públicos

mwJiclpais.

AB.T. 2.10 No ~aclcio & 1998. o prcencbimcnto & cargos & provimento cfctivo. vagos.
somente poderá ser feita através de Concurso Público e desde que a vaclncia seja
dccolTcntc de aposcntadoria. falccimcnto c c%oncração. demissão por justa causa c
decon'ente de implantação da Refolma Administrativa. desde que comprovadamen-
~ não cxistam RCunOS humanos ociosos dentro da própria Rpartiçlo municipal

ART. 220 As despesas com pessoal da Administração dircta e da indireta ficam 1imit~dos a
600/0 (se~senta por cento) da receita corrente. e atenderlo o disposto no Artigo38
das Disposições Constitucionais Transitórias.

§ 10 Entende.se como rcccitu correntcs para cfcito dc timitcs do prcsentc Artigo o somatório
das receitas corrente próprias da Administração Direta e das receitas colTentes próprias da Ad-
ministraçlo indircta. provelÚcntcs de autarqtúas e fundaçõcs públicas. excluídas as receitas
oriundas de convênio.
§ 20 O limite estabelecido para a despesa de pessoal que trata este Artigo. abrange os gastos
da AdmínistraÇ&O Dircta e da Indircta nas scguintes dcspcsas;

.Salário;
-Obrigações patronais~
.Provcntos de Aposcntadorias c Pcns6cs;
-Remuneração do Prefeito e Vice-Prefeito~
.Remuocraçlo dos Vereadores.




